LEI N° 502/2010

Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir cotas
para cirurgias junto ao CISAP e da outras providén@s.

A Camara Municipal de Catas Altas da Noruega apmwdecreta e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adguotas para realizacao de
cirurgias até o limite mensal de R$ 500,00 (quitbemeais), para atendimento a populacédo do
Municipio de Catas Altas da Noruega, junto ao CISABonsorcio Intermunicipal de Saude do
Alto do Paraopeba, além do valor ja pago pelasuttasse exames.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicacio desta L& Iseadas a débito na dotacédo
or¢camentaria propria do orcamento vigente.

Art. 3° Revogadas todas as disposi¢cdes em contrario, dotesmta em vigor na data de
sua publicacdo, sendo dada por publicada com swac@b no quadro préprio destinado a
divulgagéo dos atos da Administracéo.

Municipio de Catas Altas da Noruega — MG, em 22luté de 2010.

Giovane Luiz Lobo Neiva
Prefeito Municipal



